
 
 
 
 
 
 
 
 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 
 

PORTARIA Nº 327, de 26 de maio de 2023.  

 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE RESIDENTES BOLSISTAS, 

VOLUNTÁRIOS E CADASTRO RESERVA PARA O PROGRAMA 

INSTITUCIONAL DE RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA – RP/UESB 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 

13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as 

disposições do Edital n° 106/2023, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 

09/05/2023, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – HOMOLOGAR o Resultado Final da Seleção de discentes 

regulares dos Cursos de Licenciatura da Uesb, para atuarem como Residentes Bolsistas e 

Voluntários para o Programa Institucional de Residência Pedagógica da Uesb – RP/ UESB, de 

acordo com a relação constante do Anexo Único desta Portaria, com o nome dos candidatos 

aprovados por ordem de classificação, Campus e subprojeto. 

 

Parágrafo Único - O Anexo Único encontra-se disponível no site da UESB 

(http://www2.uesb.br/), tornando-se parte integrante desta Portaria. 

 

Art. 2º - O candidato que se julgar insatisfeito poderá interpor recurso, até 

01 (um) dias após divulgação do resultado final, observando o subitem 8.8 do Edital nº. 

106/2023. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

http://www2.uesb.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº. 327/2023 

 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO RESULTADO FINAL DA 

SELEÇÃO DE RESIDENTES BOLSISTAS, VOLUNTÁRIOS E CADASTRO 

RESERVA PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE RESIDÊNCIA 

PEDAGÓGICA – RP/UESB 

(EDITAL 106/2023) 

 

 

 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

SUBPROJETO/NÚCLEO: INTERDISCIPLINAR (BIOLOGIA E FÍSICA) 

 

 

SUBPROJETO/NÚCLEO: MATEMÁTICA 

 

 

 

 

CAMPUS DE JEQUIÉ 

 

SUBPROJETO/NÚCLEO: EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

 

Nº CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

1.  Taise Oliveira Souza, 1º Lugar CLASSIFICADO 

2.  João Vitor Santos Moreno 2º Lugar CLASSIFICADO 

Nº CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

1.  Taíde Regis da Silva 1º Lugar CLASSIFICADO 

2.  Aline Gomes Pacheco 2º Lugar CLASSIFICADO 

3.  Rania Silva Almeida 3º Lugar CLASSIFICADO 

4.  Gabriela Jade Novais da Silva 4º Lugar CLASSIFICADO 

5.  Karla Thais Monção Malheiros 5º Lugar CLASSIFICADO 

6.  Matheus Meira Andrade 6º Lugar CLASSIFICADO 

Nº CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

1.  Ruan Costa de Jesus 1º Lugar CLASSIFICADO 

2.   Ítalo Costa de Jesus 2º Lugar CLASSIFICADO 
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SUBPROJETO/NÚCLEO: LETRAS 

 

 

SUBPROJETO/NÚCLEO: ARTE 

 

 

 

 

CAMPUS DE ITAPETINGA 

 

SUBPROJETO/NÚCLEO: PEDAGOGIA 

 

 

 

 

Nº CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

1.  Bárbara Tailane Oliveira Brito 1º Lugar CLASSIFICADO 

2.  Diva Caetité Santos Neta 2º Lugar CLASSIFICADO 

3.  Gabriela Santos da Anunciação 3º Lugar CLASSIFICADO 

Nº CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

1.  Lorrayne Gabriela da Silva 1º Lugar CLASSIFICADO 

Nº CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

1.  Maiane Souza Freires   1º Lugar CLASSIFICADO 

2.  Carla de Jesus Santos   2º Lugar CLASSIFICADO 

3.  Pedrina de Sousa Ramos 3º Lugar CLASSIFICADO 


